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 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 204/CGGP, de 21 de julho de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são subdelegadas pela Portaria Nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, solicitação contida no Memo nº 247/GAB/CRNO/15, no qual solicita-se exclusão do 
nome de uma servidora da portaria que concedeu a licença-prêmio para o mês de julho de 2015, resolve: 
Art. 1º - Excluir o nome da servidora ADRIANA MARTINS DE AQUINO, matrícula nº 0446644, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, da Portaria N° 180/CGGP de 26/06/2015, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI n° 06 de 
29/06/2015, que concedeu a licença-prêmio no período 20/07/2015 a 18/08/2015.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 205/CGGP, de 21 de julho de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000932/2012-55, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 20 de agosto de 2014, à servidora EVA LUNA SILVA DE SÁ, Professora 
de 1º Grau,  NI-S-III, matrícula nº 0445098, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 206/CGGP, de 21 de julho de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08767.000013/2012-71, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de julho de 2013, ao servidor MARIO DOS SANTOS, Motorista, NI-S-
III, matrícula nº 6447244, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 207/CGGP, de 21 de julho de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.040000/2015-41, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 18 de abril de 2014, à servidora CLEIDE BRAZ BEZERRA ROCHA DE 
ALBUQUERQUE, Professora de 1º Grau,  NI-S-III, matrícula nº 0446302, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 
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PORTARIA Nº 208/CGGP, de 21 de julho de 2015. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08746.000070/2015-41, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 05 de junho de 2015, à servidora MARIA AUXILIADORA DA SILVA, 
Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0445748, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

 
 COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº010/CR-MA, de 15 de julho de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores LUZIA DA SILVA LIMEIRA matrícula nº 445497, CPF nº 160.864.493-68, e FRANCISCO 
MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 46/2015, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
e o senhor JOSÉ JANSEN RODRIGUES CARREIRO, CPF nº 260.726.023-04. 
Art. 2º. Designar os servidores LUZIA DA SILVA LIMEIRA, matrícula nº 445497, CPF nº 160.864.493-68, e FRANCISCO 
MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como fiscais administrativos, titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº011/ CR-MA, de 15 de julho de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, e 
WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 226/2010, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa SH VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 11.029.232/0001-99. 
Art. 2º. Designar os servidores FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, e 
WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional  
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PORTARIA Nº012/ CR-MA, de 15 de julho de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, e 
WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula  nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 173/2013, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa FRANCISCO E SILVA CAPISTRANIO, CNPJ  nº 01.200.121/0001-40. 
Art. 2º. Designar os servidores FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula  nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, e 
WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula  nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº013/ CR-MA, de 15 de julho de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04 e 
FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 119/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa VITÓRIAD SERVIÇOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA, CNPJ nº 17.508.476/0001-30. 
Art. 2º. Designar os servidores WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04 e 
FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 4 

 

  Brasília, 22 de julho de 2015.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 28 – Número 07 – 

 

 

PORTARIA Nº014/ CR-MA, de 15 de julho de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula  nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04 e 
FRANCISCO MARTINS  TEIXEIRA, matrícula  nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 197/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa SEITON LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ  nº 10.295.964/0001-68. 
Art. 2º. Designar os servidores WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04 e 
FRANCISCO MARTINS  TEIXEIRA, matrícula  nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº015/ CR-MA, de 15 de julho de 2015. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04 e 
FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 198/2014, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa SERFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA - ME, CNPJ  nº 10.013.974/0001-63. 
Art. 2º. Designar os servidores WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04 e 
FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula  nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como fiscais administrativos, titular e 
substituto, para acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no Boletim 
de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional  
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